
GDF 
PROCESSO Nº: 060.002.634/201 O 
INTERESSADO: Secretaria de Estado de-Saúd d.0-.. .[:Jisti:íl;o-F.eGe-ra!.,. 
ASSUNTO: Contrato de Gestão. j Folhê. .:\ .... }~=---- - -~"'~,,;;_ __________ _ !' 

1 "'°""/, > ; ,,"'Rrd 6~'f/0fi]_{Q !. 
1 fo.1bri~ (~ --~ - - ___ ,'/:.0tri[:u10CJ.ftjj?_:} j 
!--~~~ ~--·-----~---------~--~-J 

APROVO O PARECER Nº 0246/2011 

PROCAD/PGDF, de lavra do ilustre Procurador do Distrito Federal LUÍS 

MÁRCIO OLINTO PESSOA, com a observação e as ressalvas da cota 

de fls. 681/688, subscrita pelo eminente Procurador-Chefe Substituto da 

Procuradoria Administrativa - PROCAD, JOAQUIM FRANCISCO 

NUNES BANDEIRA, e o PARECER Nº 1.203/2011 - PROPES/PGDF, 

de autoria do ilustre Procurador do Distrito Federal BRUNO AUGUSTO 

DANTAS TAVARES, assim como a cota de fls. 710/717, assinada pela 

eminente Procuradora-Chefe da Procuradoria de Pessoal - PROPES, 

LUCIANA RIBEIRO MELO. 

Ressalto que a auto ~idade administrativa deverá zelar 

pela correta condução do processo administrativo submetido a exame, 

sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais 

de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

Por fim, considerando o teor do pronunciamento 

desta Procuradoria, recomenda-se que, após a implementação das 

observações apontadas, haja manifestação. da respectiva Assessoria 

Jurídico-Legislativa, em despacho no qual deva versar, exclusivamente, 

sobre o atendimento, ou não, da manifestação desta Casa, ressalvando-
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se, em todo caso, a possibilidade de nova manifestação do órgão central 

do Sistema Jurídico do Distrito Federal, caso subsista dúvida jurídica 

específica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de 

Saúde do Distrito Federal para conhecimento e providências pertinentes. 
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